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Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 11 de março 

OLIVEIRA 

INDICAÇÃO 

- 
Câmara Municiai de Ibitinga 

daí gra cie /t a/Jen 	11111111U III 

Protocolo Ge al n° 967/2019 
Data: 11 03 2019 Horário: 15:21 

Legislativo - IND 234/2019 

ASSUNTO: Solicita que seja realizado um estudo para a instalação de placas de "Proibido 
Estacionar Caminhões" na Praça da Bíblia. 

Autoria: Vereador Leopoldo Gabriel Benetacio de Oliveira 

Destinatário: Cláudio Alcala — Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 
conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências cabíveis, 
conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: Moradores próximos à Praça da Bíblia solicitaram a este signatário 
que solicitasse ao setor competente da Prefeitura Municipal a proibição de estacionamento de 
caminhões na Praça da Bíblia, pois estes grandes veículos estão causando incômodo aos cidadãos e 
impedindo que outros veículos menores estacionem no local. Além disso, estes caminhões são pesados 
e estão deteriorando e danificando o asfalto. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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